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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 

CNPJ: 24.977.654/0001-38 

LEI MUNICIPAL Nº 1.667/2.023 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 1.533/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O Exmo. Sr. ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de 

Arenápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de 

Arenápolis - MT, faz saber que a Câmara Municipal de Arenápolis – MT sancionou e 

ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica alterado o art. 2°, caput da Lei Municipal n° 1.533, de 21 de 

dezembro de 2021, passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos do inciso X, 

do art. 84 da Lei Orgânica Municipal, a conceder recomposição geral anual - 

RGA aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal, 

através da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, no 

percentual acumulado no ano anterior, com base a tabela do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE” 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 22 
(VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2.023. 

 
______________________________________ 

ÉDERSON FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS - MT 


